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ANALISE, ESTUDOS SALARIAIS E BENEFÍCIOS – A. E. S. B.
UNIDADE DE RECURSOS HUMANOS – U.R.H.
Ofício Circular: 0013/2009 – A.E.S.B.
São Paulo, 14 de  abril de 2009.
Assunto : Contribuição Previdenciária - Pensão por Morte
Senhor (a) Dirigente

Senhor (a) Diretor (a)

       Havendo a necessidade de alertarmos as Unidades com relação aos beneficiários dos servidores que contribuem para o Regime Próprio da Previdência Social do Estado (RPPS) e a Previdência Social, a AESB expede as seguintes orientações:

SERVIDORES TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS AUTÁRQUICOS

Decreto n. 52.859, de 02 de abril de 2008.

DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO
        A contribuição social do servidor ativo ao RPPS é de 11% (onze por cento) e incidirá sobre a totalidade da base de contribuição, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar nº 1.012, de 5 de julho de 2007. 

       A base de contribuição corresponde à totalidade do subsídio, da remuneração ou dos vencimentos, incluídas as vantagens pecuniárias permanentes, os adicionais de caráter individual e quaisquer outras vantagens pessoais incorporadas ou suscetíveis de incorporação e excluídos unicamente: as diárias para viagens, o auxílio-transporte, o salário-família, o salário-esposa, o auxílio-alimentação, as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, o abono de permanência, a parcela correspondente a 1/3 (um terço) de férias, e outras vantagens não incorporáveis instituídas em lei. 

        O décimo terceiro salário será considerado para fins de incidência da contribuição.

        A contribuição dos servidores ativos dar-se-á mediante desconto mensal na respectiva folha de pagamento. 

DA CONTRIBUIÇÃO DO INATIVO E DO PENSIONISTA
       A contribuição social para o RPPS, devida pelos aposentados e pensionistas, será de 11% (onze por cento), incidente sobre a parcela dos proventos de aposentadoria e de pensão que supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 

      Quando o inativo ou pensionista seja portador de doença incapacitante e nos termos do § 21 do artigo 40 da Constituição Federal, a contribuição incidirá apenas sobre a parcela dos proventos de aposentadoria e de pensão que supere o dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS. 

      Para os fins do disposto no parágrafo anterior e conforme o artigo 151 da Lei federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, considera-se portador de doença incapacitante quem seja acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; neuropatia grave; estado avançado da doença de Padeje (osteíte deformaste); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 
       Nos casos de percepção cumulativa de proventos de aposentadoria ou de pensão, considerar-se-á, para o cálculo da contribuição de que trata o "caput" deste artigo, o somatório dos valores percebidos, de forma que o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS incida uma única vez. 
       O décimo terceiro salário será considerado para fins de incidência da contribuição.

       A contribuição dos servidores inativos e dos pensionistas dar-se-á mediante desconto mensal na respectiva folha de pagamento. 

DO SERVIDOR PÚBLICO AFASTADO OU LICENCIADO E DE SUA VINCULAÇÃO AO RPPS 

        Os servidores ativos licenciados ou afastados sem remuneração deverão decidir se querem ou não permanecer vinculados ao Regime Próprio da Previdência Social do Estado (RPPS). 

       Para permanecer vinculado ao RPPS, é necessário que o servidor realize o recolhimento mensal da sua própria contribuição e da patronal (11% e 22%, respectivamente. Caso o servidor opte por não contribuir com os 33% (trinta e três por centos) estipulados, o seu vinculo com o RPPS será suspenso enquanto durar seu afastamento ou licença. Neste caso, durante esse período, o servidor não será assistido pelo RPPS,segundo os termos do artigo da Lei Complementar n. 1.012, de 05 de julho de 2007).
DOS BENEFÍCIOS E OS  BENEFICIÁRIOS – 

(Lei Complementar n. 1012  de 05-07-2007)

PENSÃO POR MORTE

· BENEFICIÁRIOS 

         São dependentes do servidor, para fins de recebimento de pensão:

I - o cônjuge ou o companheiro ou a companheira, na constância, respectivamente, do casamento ou da união estável;

 
II - o companheiro ou a companheira, na constância da união homoafetiva;


III - os filhos, de qualquer condição ou sexo, de idade igual à prevista na Legislação do Regime Geral de Previdência Social e não emancipados, bem como os inválidos para o trabalho e os incapazes civilmente, estes dois últimos desde que comprovadamente vivam sob dependência econômica do servidor.
IV - os pais, desde que comprovadamente vivam sob dependência econômica do servidor, o enteado e o menor tutelado equiparam-se ao filho desde que comprovadamente vivam sob dependência econômica do servidor.
         A pensão atribuída ao filho inválido ou incapaz será devida enquanto durar a invalidez ou a incapacidade.

        O ex-cônjuge, ex-companheiro ou ex-companheira somente terá direito à pensão se o servidor lhe prestava pensão alimentícia na data do óbito.
        O ex-cônjuge, ex-companheiro ou ex-companheira concorrerá em igualdade de condições com os demais dependentes, sendo o valor de seu benefício limitado ao valor da pensão alimentícia que recebia do servidor.
        DECLARAÇÃO DE VONTADE:

       Mediante declaração escrita pelo servidor, os dependentes a que se refere o inciso IV acima poderão concorrer em igualdade de condições com os demais.

        A invalidez ou a incapacidade supervenientes à morte do servidor não confere direito à pensão, exceto se tiverem início durante o período em que o dependente usufruía o benefício.

  DO  VALOR  DA PENSÃO 

        O valor inicial da pensão por morte devida aos dependentes de servidor falecido será igual à totalidade da remuneração no cargo efetivo em que se deu o óbito, ou à dos proventos do inativo na data do óbito.

        Com a morte do servidor a pensão será paga aos dependentes, mediante rateio em partes iguais.

        O valor da pensão será calculado de acordo com a regra prevista no "caput" do artigo 144 da lei complementar n. 1.012/07, procedendo-se, posteriormente, à divisão do benefício em quotas.

        O pagamento do benefício retroagirá à data do óbito, quando requerido em até 60(sessenta) dias depois deste.

 DA PERDA DO DIREITO

           A perda da condição de beneficiário dar-se-á em virtude de:

I - falecimento, considerada para esse fim a data do óbito;

II – não cumprimento de qualquer dos requisitos ou condições estabelecidos na LC n. 1012/2007;

III – matrimônio ou constituição de união estável.
NOTA: Aquele que perder a qualidade de beneficiário, não a restabelecerá.

         Endereços e telefones para outros esclarecimentos:
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IPESP

Instituto de Previdência do Estado de São Paulo

www.ipesp.sp.gov.br –  e-mail : ipesp@ipesp.sp.gov.br

Rua Bráulio Gomes, nº 81 – Ipiranga – São Paulo.
Telefones: (11) 2902-6909 (11) 4002-7738
 Em outras Localidades:
	ARACATUBA 
	Rua 15 de novembro, 85
	(18) 3623-6571

	FRANCA 
	Av. Champagnat, 1800 - Sala 02
	(16) 3711-9225

	MARILIA 
	Av. Carlos Gomes, 553- 3º andar/sala 31
	(14) 3433-4910

	PRESIDENTE PRUDENTE 
	Rua Tenente Nicolau Maffei, 972
	(18) 3222-4080

	RIBEIRAO PRETO 
	Rua Cerqueira César, 333- 1º andar
	(16) 3610-7505

	SANTA RITA DO PASSA QUATRO 
	Rua Duque de Caxias, 614
	(19) 3582-2576

	SANTOS 
	Rua Frei Gaspar, 51- conjunto 31, 3 º andar.
	(13) 3219-3666

	SAO JOSE DO RIO PRETO 
	Rua Siqueira Campos, 3105- 3ª sobreloja
	(17) 3234-3249

	SAO PAULO 
	Rua Bráulio Gomes, 81
	(11) 3218-6100

	SOROCABA 
	Rua Coronel Benedito Pires, 34
	(15) 3232-3861

	JALES 
	Rua Seis , 2546
	(17) 3632-4671

	CAMPINAS (Poupatempo)
	Rua Jacy Teixeira de Camargo, 940
	(19) 2104-1170

	SANTO AMARO (Poupatempo)
	Rua Amador Bueno, 176
	(11) 2859-3180

	MOCOCA 
	Rua Capitão José Gomes, 288 - sala 02 - Centro
	(19) 3665-7778


SERVIDORES TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS CELETISTAS
Ministério da Previdência Social - MPS:
DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO
         A Previdência Social é um seguro para todos. É só contribuir para a Previdência Social e o segurado tem direito aos benefícios oferecidos pela instituição por meio do INSS – Instituto Nacional do Seguro Social. 
                   A única coisa que muda são as categorias da contribuição. Assim, para os servidores ativos e com carteira assinada automaticamente está filiado à Previdência Social. 
        As contribuições têm alíquotas diferenciadas para os servidores contribuintes individuais, de acordo com a sua remuneração e a tabela do INSS. 

DOS BENEFÍCIOS E OS  BENEFICIÁRIOS – 

PENSÃO POR MORTE

· BENEFICIÁRIOS 

São três classes:

- Cônjuge, companheiro(a) e filhos menores de 21 anos, não-emancipados ou inválidos;

- Pais;

- Irmãos menores de 21 anos, não-emancipados ou inválidos.

Enteados ou menores de 21 anos que estejam sob tutela do segurado possuem os mesmos direitos dos filhos, desde que não possuam bens para garantir seu sustento e sua educação.

A dependência econômica de cônjuges, companheiros e filhos é presumida. Nos demais caso deve ser comprovado por documentos, como declaração do Imposto de Renda. 

Para ser considerado companheiro (a) é preciso comprovar união estável com segurado (a). A Ação Civil Pública nº 2000.71.00.009347-0 determina que companheiro (a) homossexual de segurado (a) terá direito à pensão por morte e auxílio-reclusão. Havendo dependentes de uma classe, os integrantes da classe seguinte perdem o direito ao benefício.

DA CARÊNCIA
       É o tempo mínimo de contribuição que o trabalhador precisa comprovar para ter direito a um benefício previdenciário. No caso da “PENSÃO POR MORTE” não tem carência, desde que o servidor esteja na qualidade de segurado na data do óbito.

DO PAGAMENTO DA PENSÃO

A pensão por morte será paga:

- a partir do dia da morte se solicitada até 30 dias do falecimento;

- a partir da data de entrada do requerimento se solicitada após 30 dias do falecimento;

- a partir da data da decisão judicial quando for morte presumida.

Se os dependentes forem menores de idade ou incapazes, o pagamento da pensão por morte valerá a partir do dia do óbito, independentemente da data de entrada do requerimento.

 DO  VALOR  DA PENSÃO 

       Corresponde a 100% do valor da aposentadoria que o segurado recebia no dia da morte ou que teria direito se estivesse aposentado por invalidez. Se o trabalhador tiver mais de um dependente, a pensão por morte será dividida igualmente entre todos. Quando um dos dependentes perder o direito ao benefício, a sua parte será dividida entre os demais.

DA PERDA DO DIREITO
        Ocorre perda da qualidade de segurado se o trabalhador deixar de contribuir por período superior a 12 (doze) meses à Previdência Social, ocasionando a caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.

        Ocorrendo a perda da qualidade de segurado, os dependentes não possuem direito à pensão por morte. 

        Endereço e telefone para outros esclarecimentos
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www.previdencia.gov.br/index.asp 

Central de Atendimento 135
         Diante do exposto, solicitamos de Vossa Senhoria que seja dada ampla divulgação aos servidores do teor do presente Ofício Circular, bem como a divulgação dos endereços citados para maiores informações.  

          Informamos que o referido Ofício e seus anexos encontram-se disponibilizado  na nossa Home Page : www.centropaulasouza.sp.gov.br/crh 

          Quaisquer esclarecimentos adicionais a respeito do teor deste Ofício, poderão ser obtidos diretamente com esta Diretoria, através dos telefones 3327.3127 ou 3327.3168.
          Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

          Atenciosamente.

Unidade de Recursos Humanos

Grupo III - Análise, Estudos Salariais e Benefícios – A.E.S.B.
Marlu Marques Carvalho Gomes
Diretor de Departamento
www.centropaulasouza.sp.gov.br/crh Email: aesb@centropaulasouza.sp.gov.br

